
VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/01/2020

PROFESSOR PLENO – COM GRADUAÇÃO PROFESSOR PLENO – COM ESPECIALIZAÇÃO

Nível Nível 

A* R$ 2.886,24 R$ 801,22 R$ 381,00 R$ 4.068,46
B* R$ 2.886,24 R$ 801,22 R$ 306,00 R$ 3.993,46
C* R$ 2.886,24 R$ 801,22 R$ 231,00 R$ 3.918,46
D R$ 2.960,90 R$ 821,95 R$ 156,00 R$ 3.938,85
E R$ 3.108,95 R$ 863,04 R$ 81,00 R$ 4.052,99
F R$ 3.264,40 R$ 906,20 R$ 4.170,59 F R$ 3.264,40 R$ 1.070,40 R$ 132,00 R$ 4.466,79
G R$ 3.427,62 R$ 951,51 R$ 4.379,12 G R$ 3.427,62 R$ 1.123,92 R$ 132,00 R$ 4.683,53
H R$ 3.599,00 R$ 999,08 R$ 4.598,08 H R$ 3.599,00 R$ 1.180,11 R$ 132,00 R$ 4.911,11
I R$ 3.778,95 R$ 1.049,04 R$ 4.827,98 I R$ 3.778,95 R$ 1.239,12 R$ 132,00 R$ 5.150,06
J R$ 3.967,89 R$ 1.101,49 R$ 5.069,38 J R$ 3.967,89 R$ 1.301,07 R$ 132,00 R$ 5.400,97
K R$ 4.166,29 R$ 1.156,56 R$ 5.322,85 K R$ 4.166,29 R$ 1.366,13 R$ 132,00 R$ 5.664,42
L R$ 4.374,60 R$ 1.214,39 R$ 5.588,99 L R$ 4.374,60 R$ 1.434,43 R$ 132,00 R$ 5.941,04
M R$ 4.593,33 R$ 1.275,11 R$ 5.868,44 M R$ 4.593,33 R$ 1.506,15 R$ 132,00 R$ 6.231,49
N R$ 4.823,00 R$ 1.338,86 R$ 6.161,87 N R$ 4.823,00 R$ 1.581,46 R$ 132,00 R$ 6.536,46
O R$ 5.064,15 R$ 1.405,81 R$ 6.469,96 O R$ 5.064,15 R$ 1.660,53 R$ 132,00 R$ 6.856,69
P R$ 5.317,36 R$ 1.476,10 R$ 6.793,46 P R$ 5.317,36 R$ 1.743,56 R$ 132,00 R$ 7.192,92
Q R$ 5.583,23 R$ 1.549,90 R$ 7.133,13 Q R$ 5.583,23 R$ 1.830,74 R$ 132,00 R$ 7.545,97
R R$ 5.862,39 R$ 1.627,40 R$ 7.489,79 R R$ 5.862,39 R$ 1.922,28 R$ 132,00 R$ 7.916,66
S R$ 6.155,51 R$ 1.708,77 R$ 7.864,27 S R$ 6.155,51 R$ 2.018,39 R$ 132,00 R$ 8.305,90
T R$ 6.463,28 R$ 1.794,21 R$ 8.257,49 T R$ 6.463,28 R$ 2.119,31 R$ 132,00 R$ 8.714,59

PROFESSOR PLENO – COM MESTRADO PROFESSOR PLENO  – COM  DOUTORADO

Nível Nível 

J R$ 3.967,89 R$ 1.500,66 R$ 80,00 R$ 5.548,55
K R$ 4.166,29 R$ 1.575,69 R$ 80,00 R$ 5.821,98
L R$ 4.374,60 R$ 1.654,47 R$ 80,00 R$ 6.109,07
M R$ 4.593,33 R$ 1.737,20 R$ 80,00 R$ 6.410,53 M R$ 4.593,33 R$ 2.661,38 R$ 0,00 R$ 7.254,71
N R$ 4.823,00 R$ 1.824,06 R$ 80,00 R$ 6.727,06 N R$ 4.823,00 R$ 2.794,45 R$ 0,00 R$ 7.617,45
O R$ 5.064,15 R$ 1.915,26 R$ 80,00 R$ 7.059,41 O R$ 5.064,15 R$ 2.934,17 R$ 0,00 R$ 7.998,32
P R$ 5.317,36 R$ 2.011,02 R$ 80,00 R$ 7.408,38 P R$ 5.317,36 R$ 3.080,88 R$ 0,00 R$ 8.398,23
Q R$ 5.583,23 R$ 2.111,58 R$ 80,00 R$ 7.774,80 Q R$ 5.583,23 R$ 3.234,92 R$ 0,00 R$ 8.818,15
R R$ 5.862,39 R$ 2.217,15 R$ 80,00 R$ 8.159,54 R R$ 5.862,39 R$ 3.396,67 R$ 0,00 R$ 9.259,05
S R$ 6.155,51 R$ 2.328,01 R$ 80,00 R$ 8.563,52 S R$ 6.155,51 R$ 3.566,50 R$ 0,00 R$ 9.722,01
T R$ 6.463,28 R$ 2.444,41 R$ 80,00 R$ 8.987,69 T R$ 6.463,28 R$ 3.744,83 R$ 0,00 R$ 10.208,11

CARGO
  PROFESSOR(A)
NÍVEL SUPERIOR

TABELA DE VENCIMENTO DOS PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR DO GRUPO OCUPACIONAL 
MAGISTÉRIO (MAG)  DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO ESTADO DO CEARÁ

  
  Os valores vencimentais estão de acordo com o anexo único, de que trata o Art. 1.º da Lei Estadual de Nº 16.954/2019,

 publicada no DOE do Ceará de 26/08/2019,  página 1 e com a vigência a partir de 01/01/2019. 

* Os(as) docentes contidos(as) nos níveis A, B e C, passam a receber o vencimento ou provento de acordo com o valor estabelecido no Piso Nacional 2020, em atendimento ao Art. 1º da Lei Estadual de nº 15.135/2012 e o vencimento base 
dos profissionais do magistério público da educação básica estadual, sempre que vigente em patamar inferior ao piso salarial nacional, será, automaticamente, ajustado a este patamar, em conformidade com a Lei Federal nº 11.738, de 16 

de julho de 2009, no mesmo valor e vigência.  

Ressaltamos que o PISO SALARIAL PROFISSIONAL NACIONAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO, foi reajustado em 12,84%, com os seus efeitos, a partir de 01 de janeiro de 2020, conforme determinação do artigo 5º da Lei nº 11.738, de 16 de 
julho de 2008, de 16 de julho de 2008 e regulamentada pela Lei Estadual de nº 15.135, de 09 de abril de 2012.

Os valores da Gratificação por Efetiva Regência de Classe, estão de acordo com o Art. 3º da Lei Estadual de Nº 16.954/2019, 
publicada no DOE do Ceará de 26/08/2019, página 1 e com a vigência a partir de 01/01/2019. 

Os atuais valores da Parcela Variável de Redistribuição (PVR),  estão em vigor, desde 01 de agosto de 2016, conforme anexo único,
que trata o Art. 5º da Lei Estadual de nº 16.104 de 12 de setembro de 2016,  publicada no DOE do Ceará de 12/09/2016, página 1.

VENCIMENTO
BASE – 40h

RUBRICA 101

GRATIFICAÇÃO EFETIVA POR  
REGÊNCIA  DE CLASSE – 40h  

RUBRICA 183 – 27,76%

PARCELA VARIÁVEL
DE REDISTRIBUIÇÃO (PVR) - 40h

RUBRICA 475

TOTAL
REMUNERAÇÃO – 40h

VENCIMENTO
BASE – 40h

RUBRICA 101

GRATIFICAÇÃO EFETIVA POR  
REGÊNCIA  DE CLASSE – 40h 

RUBRICA 183 – 32,79%

PARCELA VARIÁVEL
DE REDISTRIBUIÇÃO (PVR) - 40h

RUBRICA 475

TOTAL
REMUNERAÇÃO – 40h

VENCIMENTO
BASE – 40h

RUBRICA 101

GRATIFICAÇÃO EFETIVA POR  
REGÊNCIA  DE CLASSE – 40h 

RUBRICA 183 – 37,82%

PARCELA VARIÁVEL
DE REDISTRIBUIÇÃO (PVR) - 40h

RUBRICA 475

TOTAL
REMUNERAÇÃO – 40h

VENCIMENTO
BASE – 40h

RUBRICA 101

GRATIFICAÇÃO EFETIVA POR  
REGÊNCIA  DE CLASSE – 40h 

RUBRICA 183 – 57,94%

PARCELA VARIÁVEL
DE REDISTRIBUIÇÃO (PVR) - 40h

RUBRICA 475

TOTAL
REMUNERAÇÃO – 40h
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